
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA DAMIANA VIEIRA DA SILVA

   Endereço: RUA MONTEVIDEU

    Complemento:

    Bairro: PORTO D'ANTAS

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49069015

Requerente:    Advogado(a): ROBERTO MATOS DA SILVA  10816/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202040600818
Número Único: 0030946-81.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 05/08/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 202010400851 da(o) 4ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 3



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA DAMIANA VIEIRA DA SILVA

   Endereço: RUA MONTEVIDEU

    Complemento:

    Bairro: PORTO D'ANTAS

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49069015

   Advogado(a): ROBERTO MATOS DA SILVA  10816/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202010400851
Número Único: 0030946-81.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 31/07/2020
Competência: 4ª Vara Cível de Aracaju
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  31/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202010400851, referente ao protocolo nº 20200731110301123, do

dia 31/07/2020, às 11h03min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Av. João Rodrigues. 17, Bairro Industrial, Aracaju/SE, cep: 49065-450
fones: (79)3215-5045/(79)99941-3895, e-mail: robertomatosadv@yahoo.com

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL
DA ___ CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU SERGIPE

MARIA DAMIANA VIEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, desempregada,
inscrita no CPF sob nº 040.955.235-65 e, no RG nº 2.387.083-4 SSP/SE, residente e
domiciliada na Rua Monte Videl, nº 186, Coqueral, Bairro: Porta Dantas, Municipio de
Aracaju, Estado de Sergipe, Cep: 49067-130, contato: (79)99676-2172 vem por intermédio
de seu advogado, no final assinado, vem à presença de Vossa Excelência , propor

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURA
DPVAT S/A, companhia de seguros participantes do consórcio de seguradoras que opera
oseguro de danos pessoais causados por veículos de via terrestre, localizada na Rua
Senador Dantas, nº 74 - 5º andar, centro, cidade do Rio de Janeiro/RJ pelos motivos de
fato e de direito a seguir expostos:

DA JUSTIÇA GRATUITA

A requerente requer seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que
a mesma não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo de seu
próprio sustento ou de sua família, Por tais razões, com fulcro no
artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, pelo artigo 98 do CPC e, nos termos da Lei n°
1060/50.

DOS FATOS

No dia 25de outubro de 2018 a Reclamante transitava pela Av. General
Euclides Figueiredo, na garupa da motoclicleta de placa QKT 6185, de propriedade de seu
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Av. João Rodrigues. 17, Bairro Industrial, Aracaju/SE, cep: 49065-450
fones: (79)3215-5045/(79)99941-3895, e-mail: robertomatosadv@yahoo.com

marido André Neto dos Santos, com destino ao Bairro Coqueiral, quando nas
proximidades da unidade de Saúde Jose Augusto Barreto, um veículo Corsa Classic, de
placa IAC 3319, conduzido por uma senhora de nome Adriana Lima de Carvalho, saiu de
uma rua da lateral da referida Unidade de Saúde, colidindo na motocicleta em que a
Autora estava. Que na colisão, a reclamante e seu companheiro caíram na via.

Sendo que à Autora foi socorrida pelo SAMU e, levada para HUSE - Hospital de
Urgência de Sergipe, com fratura na Clavícula e, uma lesão no fêmur.

DO DIREITO

Começamos falando sobre a dignidade da pessoa humana como princípio
absoluto. A dignidade da pessoa humana, prevista no artigo 1º, inciso III
da Constituição Federal, constitui um dos fundamentos do Estado
Democrático de Direito, inerente à República Federativa do Brasil.

Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;

E em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais
cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este
artigo com sua alínea:

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21
de novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos:

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de
invalidez permanente;
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso
à vítima – no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas.

“Art. 20…l. Danos pessoais causados por veículos automotores
de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou
não.”
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Av. João Rodrigues. 17, Bairro Industrial, Aracaju/SE, cep: 49065-450
fones: (79)3215-5045/(79)99941-3895, e-mail: robertomatosadv@yahoo.com

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo
com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de
2002 – Código Civil.

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo
art. 373do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de
obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes
termos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente
num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito.

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe:

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por
perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo
índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de
advogado.

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido
pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez permanente parcial,
deve ser fixada em valor proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima do
acidente automobilístico. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJ-GO – AC: 04574988420088090065, Relator: DR (A).
SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 22/09/2016, 4A CÂMARA
CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016)
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Av. João Rodrigues. 17, Bairro Industrial, Aracaju/SE, cep: 49065-450
fones: (79)3215-5045/(79)99941-3895, e-mail: robertomatosadv@yahoo.com

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o
compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra
solução não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme
amplamente protegido pelos tribunais.

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção
monetária a partir da data do sinistro:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, a correção
monetária incide a partir da data do sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos
da Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada a
sucumbência recíproca, devem ser as partes condenadas, proporcionalmente, ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ainda que
uma delas seja beneficiária da assistência judiciária, ficando suspensa a cobrança
para essa última, segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não
havendo se falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado
pelo Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJ-GO – AC: 04374876620148090051, Relator: DES. GERSON
SANTANA CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, Data de
Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016)

Assim, resta claro que a Requerente deverá ser indenizada pelo seguro,
como medida de direito.

DO PEDIDO

Ante todo o exposto, requer:

1) A citação da Requerida no endereço supra citado, para querendo, responder nos
termos da presente ação sob pena de revelia e confissão;

2) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a Requerida ao Pagamento integral
do Seguro Obrigatório – DPVAT, conforme determinado em lei, no valor de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais);

3) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do pagamento do seguro,
com a condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da causa;

4) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a requerente de pessoa pobre
nos termos da Lei n° 1060/50;

5) A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos parâmetros
previstos no art. 85, § 2º do CPC;

p. 7p. 10



Av. João Rodrigues. 17, Bairro Industrial, Aracaju/SE, cep: 49065-450
fones: (79)3215-5045/(79)99941-3895, e-mail: robertomatosadv@yahoo.com

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nesses Termos.

Pede Deferimento.

Aracaju, 28 de julho de 2020

Roberto Matos da Silva
OAB/SE 10.816
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29/07/2020 DPVAT: tabela de indenização em função do grau de invalidez / A indenização das vítimas de acidentes de trânsito / As vítimas de acidentes d…

vias-seguras.com/layout/set/print/os_acidentes/as_vitimas_de_acidentes_de_transito/a_indenizacao_das_vitimas_de_acidentes_de_transito/dpvat_tabela_d… 1/2

ImprimirPARA ACESSAR O SITE ORIGINAL, CLIQUE AQUI

   POR VIAS SEGURAS - Associação brasileira de prevenção dos acidentes de trânsito.

DPVAT: tabela de indenização em função do grau de invalidez
Por Vias Seguras <info@vias-seguras.com> Sábado, 26 de Março de 2011

Valores determinados pela Lei n° 11.482 de 2007, que não foram corrigidos até agora.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  31/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  03/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, declino da competência para apreciar a contenda e determino a remessa dos autos para a Vara de

Acidentes e de Delitos de Trânsito, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. Aracaju, 3 de agosto de 2020. José Pereira Neto Juiz da 4ª Vara Cível (T)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
4ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 202010400851 - Número Único: 0030946-81.2020.8.25.0001
Autor: MARIA DAMIANA VIEIRA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

 

 Processo nº 202010400851

 

Vistos etc.

 

 

 

Maria Damiana Vieira da Silva move cobrança de seguro DPVAT em face da Seguradora
Líder, em decorrência de acidente de trânsito ocorrido em 25/10/2018.

 

 Versando os autos sobre ação que envolve cobrança do seguro obrigatório decorrente de
 acidente de trânsito este Juízo não possui competência para o processo e julgamento da pretensão,

 :consoante item 14, do anexo III do Código de Organização Judiciária Estadual, a seguir transcrito

 

“  14) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgaras causas cíveis e as causas
cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos materiais e

 morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações que envolvam
contratos de seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não,
excetuadas as de competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública, execução fiscal,
falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da Fazenda Pública e de qualquer outra vara
especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na legislação de trânsito, ressalvada a
competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de Juizado Especial, e cumprir as
cartas precatórias de sua competência cível e criminal.” (grifo nosso)

 

Ante o exposto, declino da competência para apreciar a contenda e determino a remessa dos
autos para a , com as cautelas de estilo, dando-se baixa naVara de Acidentes e de Delitos de Trânsito
Distribuição.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001389385-88. fl: 1/2
em 03/08/2020 às 21:07:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ PEREIRA NETO, Juiz(a) de 4ª Vara Cível de Aracaju, 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Aracaju, 3 de agosto de 2020.

 

José Pereira Neto

 

Juiz da 4ª Vara Cível (T)

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ PEREIRA NETO, Juiz(a) de 4ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de Aracaju, em 03/08/2020, às 21:07:46

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001389385-88.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001389385-88. fl: 2/2
em 03/08/2020 às 21:07:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ PEREIRA NETO, Juiz(a) de 4ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  04/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, declino da competência para apreciar a contenda e determino a remessa dos autos para a Vara de

Acidentes e de Delitos de Trânsito, com as cautelas de estilo, dando-se baixa na Distribuição.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 202040600818

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, verifico que a inicial está desacompanhada de documento indispensável à propositura da

ação, qual seja, comprovante de residência da parte autora. Por isto, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze)

dias, emendar a inicial, juntando aos autos o documento retromencionado, sob pena de indeferimento da petição

inicial em caso de inércia, conforme determina o art. 321 caput e parágrafo único, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600818 - Número Único: 0030946-81.2020.8.25.0001
Autor: MARIA DAMIANA VIEIRA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Compulsando os autos, verifico que a inicial está desacompanhada de documento
indispensável à propositura da ação, qual seja, .comprovante de residência da parte autora

Por isto, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos
autos o documento retromencionado, sob pena de indeferimento da petição inicial em caso
de inércia, conforme determina o art. 321  e parágrafo único, do CPC.caput

Aracaju/SE, 5 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/08/2020, às 07:14:06

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001408384-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001408384-77. fl: 1/1
em 06/08/2020 às 07:14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  07/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO MATOS DA

SILVA - 10816}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. João Rodrigues. 17, Bairro Industrial, Aracaju/SE, cep: 49065-450
fones: (79)3215-5045/(79)99941-3895, e-mail: robertomatosadv@yahoo.com

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE
ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA CIDADE DE ARACAJU ESTADO DE
SERGIPE

Nº Processo 202040600818

MARIA DAMIANA VIEIRA DA SILVA, já qualificada nos presentes autos,
vem a presença de Vossa Excelência se manifesta da forma seguinte:

Conforme despacho de Vossa Senhoria do dia 06/08/2020, em que pede
a juntada do comprovante de residência da Autora.

Então junto a este processo conta de energia em nome do pai do
companheiro da reclamante, endereço este que a autora reside.

Pede deferimento,

Aracaju, 07 de agosto de 2020

Roberto Matos da Silva

OAB/SE 10.816

p. 54



07/08/2020 Yahoo Mail - Sem assunto

1/3

(Sem assunto)

De: Roberto Matos da Silva (robertomatosadv@yahoo.com)

Para: robertomatosadv@yahoo.com

Data: sexta-feira, 7 de agosto de 2020 10:55 BRT

p. 55



07/08/2020 Yahoo Mail - Sem assunto

2/3
p. 56



07/08/2020 Yahoo Mail - Sem assunto

3/3
p. 57



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  20/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte exequente/ autora manifestou-se tempestivamente acerca do despacho.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  20/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  23/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, verifica-se que o comprovante de residência juntado à fl. 56 não está em nome da parte

autora. Assim, não se pode dizer que foi emendada a inicial. Com efeito, intime-se a parte autora, novamente, para

em 05 (cinco) dias, juntar aos autos comprovante de residência em nome próprio, contrato de aluguel, declaração de

residência autenticada ou outro documento comprobatório de sua residência, sob pena de extinção do feito em caso

de inércia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600818 - Número Único: 0030946-81.2020.8.25.0001
Autor: MARIA DAMIANA VIEIRA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

Compulsando os autos, verifica-se que o comprovante de residência juntado à fl.
56 não está em nome da parte autora. Assim, não se pode dizer que foi emendada a
inicial.

Com efeito, intime-se a parte autora, novamente, para em 05 (cinco) dias, juntar
aos autos comprovante de residência em nome próprio, contrato de aluguel, declaração
de residência autenticada ou outro documento comprobatório de sua residência, sob pena
de extinção do feito em caso de inércia.

Aracaju/SE, 20 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/08/2020, às 07:10:03

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001520406-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001520406-30. fl: 1/1
em 23/08/2020 às 07:10:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  27/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Endereço realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO MATOS

DA SILVA - 10816}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. João Rodrigues. 17, Bairro Industrial, Aracaju/SE, cep: 49065-450
fones: (79)3215-5045/(79)99941-3895, e-mail: robertomatosadv@yahoo.com

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE
ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA CIDADE DE ARACAJU ESTADO DE
SERGIPE

Nº Processo 202040600818

MARIA DAMIANA VIEIRA DA SILVA, já qualificada nos presentes autos,
vem a presença de Vossa Excelência se manifesta da forma seguinte:

Junto a este processo DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA, a qual foi
declarada em cartório, endereço este que a autora reside.

Pede deferimento,

Aracaju, 27 de agosto de 2020

Roberto Matos da Silva

OAB/SE 10.816

p. 63



p. 64



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte exequente/ autora manifestou-se tempestivamente acerca do despacho.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do

prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar

conciliatória no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19. A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a

devolução, pelo CEJUSC  Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados

pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da

realização da audiência preliminar conciliatória, a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao

processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori. Pois bem. As medidas apresentadas buscam,

mesmo ante a excepcionalidade do momento em que vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a

prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia (fechamento dos

estabelecimentos, imposição de isolamento social etc). Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na

Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio

constitucional. Em outras palavras, o procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo

para a efetivação destes. A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima, trazendo severas

consequências em todos os matizes da vida: econômico, social, político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais

efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação jurisdicional

pois justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada. A manutenção do feito suspenso até o retorno

pleno das atividades judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho, inviável a

realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto da realização da audiência preliminar de

conciliação, discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema

processual, dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo. Não se está fazendo aqui

tábula rasa das disposições que prestigiam a realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica da

processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da realização de tal forma de solução

de conflito, prestigiando o consenso entre as partes com o auxílio de profissional qualificado. No entanto, o que se

propõe no momento atual não é desprestigiar a realização da audiência de conciliação, mas postergar a realização

desta assentada, caso seja necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender do

desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de realiza

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 67



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600818 - Número Único: 0030946-81.2020.8.25.0001
Autor: MARIA DAMIANA VIEIRA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825,
recomendação acerca do prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “
dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória” no
rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC –
Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos
encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara
de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar
conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao
processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do
momento em que vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação
jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art.
 5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios

que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de
prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima,
trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,
político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
jurisdicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

 A manutenção do feito “suspenso”até o retorno pleno das atividades
judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho,
inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto

 da realização da audiência preliminar de conciliação, discrepa, a mais não poder,

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001652398-31. fl: 1/3
em 09/09/2020 às 09:31:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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da Carta Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema
processual, dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

 Não se está fazendo aqui “tábula rasa”das disposições que prestigiam a
realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica da
processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da
realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as
partes com o auxílio de profissional qualificado.

No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização
da audiência de conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja
necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender
do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de
realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento
jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora,
o necessário impulso oficial ao feito.

Por isso, consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais firmados na CF e
verificando, de outra banda, que a causa não traz discussão acerca de direito
indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências:

1.Cite-se a parte ré para contestar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias,
  tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC.

1.1.Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar,
apresentando endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2.Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para, em
5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.

2.Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze)
dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

4. As partes deverão informar, a autora, no prazo de cinco dias, e a ré, no
prazo de resposta, os respectivos endereços eletrônicos, telefones e se dispõem de

 acesso à internet, possibilitando a realização da audiência de conciliação oude
instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem
necessários.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a

 falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça
gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Aracaju/SE, 3 de setembro de 2020.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001652398-31. fl: 2/3
em 09/09/2020 às 09:31:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 09/09/2020, às 09:31:47

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001652398-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001652398-31. fl: 3/3
em 09/09/2020 às 09:31:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  10/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>. Cite-se a parte ré para contestar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art.

355, caput, do CPC.1.1. Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando

endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.1.2.Não havendo manifestação, intime-se

pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.2. Após a apresentação da defesa,

manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,

CPC).3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437,

§1º, CPC).4. As partes deverão informar, a autora, no prazo de cinco dias, e a ré, no prazo de resposta, os

respectivos endereços eletrônicos, telefones e se dispõem de acesso à internet, possibilitando a realização da

audiência de conciliação ou de instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem

necessários.Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem

como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão,

defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600818

 

DATA:

  10/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 10/09/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 10/09/2020, às 08:30:37.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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